
 

 M.023GR 

 

EDITAL 
 

 

Contrato de Patrocínio Desportivo celebrado com o atleta João Vale 

Silva  

 

DR. JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO: 

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 21.º do Regulamento 

Municipal de Patrocínio Desportivo a Atletas de Alto Rendimento, que na 

sequência da deliberação da câmara municipal de 5 de abril findo (item 17 

da respetiva ata), foi celebrado entre o Município de Santo Tirso e o atleta 

João Vale Silva, no dia 11 de abril, o Contrato de Patrocínio Desportivo, o 

qual tem por objeto estabelecer as condições de atribuição da 

comparticipação financeira, a prestar pelo Município, para concretização do 

programa desportivo, a desenvolver pelo atleta, cuja cópia se anexa ao 

presente edital e que dele fica a fazer parte integrante.  

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 

publicado nos termos legais 

Santo Tirso, 8 de maio de 2018 

 

O Presidente, 

 

 

 

Dr. Joaquim Couto 
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